
 

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA 
ATA DA 27ª REUNIÃO EXTRAÓRDINARIA DA 1 
CÂMARA TÉCNICA PERMANENTE DE FUNDO 2 
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – FEMA 3 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, realizou-se a 27ª Reunião Extraordinária 4 

da Câmara Técnica Permanente do Fundo Estadual do Meio Ambiente - FEMA, do Conselho Estadual de Meio 5 

Ambiente, através de videoconferência, com início às 09h30m e com a presença dos seguintes 6 

Representantes: Sr. Eduardo Osório Stumpf representante do Comitê de Bacias Hidrográficas/CBH; Sra. 7 

Marion Luiza Heinrich representante da FAMURS; Sra. Thais Braun Pivatto representante da FEPAM, Sr. Cylon 8 

Rosa Neto representante da SERGS; Sra. Vera Inês representante da SPGG; Sra. Inajara Feijó, representante 9 

da SEMA/FEPAM; Sra. Cátia Viviane Gonçalves, representes da SEMA; Sra. Paula Hofmeister, representante 10 

da FARSU. Participou também o Sr Tallys Lins/ DIFIN/SEMA, Sra. Luciana Gianluppi/SPGG e Sra. 11 

Luciana/Delegacia de Policia de Esteio.  Constatando a existência de quórum, Sr. Presidente dá início a 12 

reunião as 09h31m. Passou-se para o 1º item de pauta: Aprovação da Ata 74ª Reunião Ordinária e Ata 75ª 13 

Sem Quorum. Cylon Neto/SERGS – Presidente questiona se há observações a serem feitas. Não havendo 14 

observações, Cylon Neto/SERGS - Presidente coloca em votação a Ata 74ª da Reunião Ordinária e da 75ª 15 

Sem Quorum - APROVADA POR UNANIMIDADE. Passou-se para o 2º item de pauta:  Apresentação 16 

Financeiro 2024 – Cylon Neto/SERGS – Presidente passa a palavra ao Sr. Tallys Lins/DIFIN/SEMA que 17 

informa que seguiram o mesmo espelho do ano de 2023 para o ano 2024, onde foi feita as distribuições dos 18 

recursos por nomes dos projetos, tipo de projeto,  para que se destina o projeto, algumas rubricas de 19 

elementos que serão utilizados desses projetos,  a parte de orçamentação de quando foi liberado  pela 20 

Secretaria da  Fazenda para o recurso FEMA e quanto de fato se tem de valores uma vez que o FEMA é 21 

cotado a Secretaria da  Fazenda  vai liberando as cotas, ou seja, as frações do orçamento ao longo do 22 

exercício, na última coluna da planilha apresentada colocou os valores que foram empenhados até a data de 23 

21 de fevereiro de 2024, também diz que os recursos do FEMA  está ocupado para pagar alguns contratos, por 24 

isso que se tem um valor  tão alto logo nos primeiros meses de exercício, geralmente as outras secretarias 25 

fazem o  empenho a cada 6 meses o valor dos contrato para ter um controle maior do orçamento e ir 26 

distribuindo e se tiver algumas repactuações irá aparecer no novo empenho, geralmente no meio do ano,  Sr. 27 

Tallys Lins/DIFIN/SEMA explica que para o Projeto nº 2923 para publicidade tinha um orçameto de R$ 28 

150.000,00 (Cento e cinquenta mil)mas não foi utilizado; para os  Projetos nº 3553 e  3857 onde os dois 29 

projetos são de TIC, porém o Projeto nº 3553 são para as despesas Correntes (despesas do cotidiano de 30 

serviços, geralmente da PROCERGS) que foi empenhado o valor de R$ 174.600,00 (cento e setenta e quatro 31 

mil e seiscentos reais) a cada 6 meses, tem a repactuação que possivelmente todo o valor  de R$ 620.000,00 32 

(seiscentos e vinte mil) irá ser utilizado ao longo do ano de 2024;  o projeto nº 3553 é destinado para a parte 33 

permanente, a Secretaria da Fazenda geralmente libera as cotas mais destinadas para a parte de custos 34 

Correntes, por isso  a Secretaria da Fazenda liberou praticamente toda a cota para o Projeto de nº 3857 e 35 

travou a cota do permanente, foi liberado o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil) de orçamentação, porém 36 

de cota apenas R$50.000,00 (cinquenta mil) informa que não é problema  porque podem pedir um aumento do 37 

valor limite de cota para conseguir o  valor completo é esses R$ 500.000,00 (Quinhentos mil) com a 38 

apresentação de uma justificativa;  sobre a implementação de planos ambientais onde  praticamente foi orçado 39 

e cotado, onde é dividido na parte de contribuições e auxílios de investimento, não tem inda cotas para auxílios, 40 

mas nada impede pedir uma suplementação de cota para conseguir esse recurso; o Projeto nº 6331 que é um 41 



dos recursos que mais é utilizado pelo FEMA teve uma limitação de cota no apoio administrativo, onde foi 42 

fornecido o valor de R$800.000,00 (oitocentos mil reais) mas de cota, apenas R$ 50.000,00 (Cinquenta mil 43 

reais) que não foi utilizado; a locação de mão de obra que é um recurso importante para a Secretaria, uma vez 44 

que é utilizado para contratos com as terceirizadas, foi praticamente utilizado quase tudo, os material do 45 

zoológico, do  jardim botânico e algumas unidades de conservação estão sendo gasto ao longo do exercício; o 46 

projeto de nº 6725 de implementação da educação ambiental, estão utilizando nas diárias para o projeto verão 47 

onde estão fazendo as ações e as diárias já estão sendo pagas; o  recurso que foi destinado para o QUENEIA 48 

foi cotado o valor de R$285.000,00 (Duzentos e oitenta e cinco mil reais) o projeto de nº 6725, que é tanto para  49 

gestão ambiental e para as outras despesas que se tem na SEMA,  no projeto nº 6782 foi destacado na 50 

planilha quatro elementos, que são sobre os convênios de custeio no valor de R$800.000,00 (oitocentos 51 

milhões de reais) convenio permanente no valor de R$550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) materiais 52 

permanentes no valo de R$ 2.385.732,00 (dois milhões e trezentos e oitenta e cinco mil e setecentos e trinta e 53 

dois reais)  que requer uma anuência da  Câmara técnica e também do Conselho de Gestor do FEMA para 54 

serem  remanejados uma vez que por orientação dificilmente irão conseguir utilizar todos esses recursos, 55 

principalmente em matéria permanente das unidades de conservação da parte de desapropriação, os 56 

equipamentos que a Secretaria da Fazenda liberou os  R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais) os convênios 57 

já podem ser utilizados, como o convênios para corte corrente, já foi todo cotado para ser utilizado e também a 58 

parte de convênios para utilizar ações de material permanente que já foi orçado, mas só foi liberado o valor de 59 

R$287.505,67 (duzentos oitenta e sete mil, quinhentos e cinco reais e sessenta e sete centavos) de cota, então 60 

teria que pedir uma suplementação de cota, para conseguir utilizar esse valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e 61 

cinquenta mil reais)  as diárias também que está sendo utilizado no projeto nº 6782; as despesas anteriores de 62 

diárias que se utilizaram, que foi executado no ano de 2023 e que não puderam ser pagas naquele exercício, 63 

então se utiliza o orçamento do ano corrente, para pagar do ano anterior. Sr. Tallys Lins/DIFIN/SEMA informa 64 

que se tinha 51% da execução da cota e agora se tem  a execução de 53 %  com isso o orçamento está sendo 65 

executado e afirma que podem conseguir executar mais e que falou com a Diretora Administrativa Sra.  Patrícia 66 

que tem a possibilidade de  pedir uma elevação de orçamentação como já foi utilizado praticamente 50% do 67 

orçamento nos primeiros meses do ano de  2024. Cylon Neto/SERGS – Presidente pergunta para o Sr. Tallys 68 

Lins/DIFIN/SEMA.  Que se tem um orçamento do ano no valor de R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais)  e 69 

qual é a cota que se tem desse orçamento e se desse valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) já 70 

esta comprometido? Sr. Tallys Lins/DIFIN/SEMA reponde dizendo que a cota que se tem do orçamento e no 71 

valor de R$ 16.446.000,00 (dezesseis milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil) e desses R$ R$ 72 

16.446.000,00 (dezesseis milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil) está comprometido 50% Cylon 73 

Neto/SERGS – Presidente pergunta se tem alguma coisa que a Câmara Técnica possa fazer, para os 74 

interessados em termos institucional de demandas que não estão na cota que precisa ser trabalhado para que 75 

a cota seja aumentada. Sr. Tallys Lins/DIFIN/SEMA reponde que a Secretaria da Fazenda estipula um valor 76 

para início de exercício e a elevação da cota é basicamente com a chegada de uma demanda no FEMA pode 77 

ser feita a solicitação para a Secretaria da Fazenda para elevar a cota. Sra. Marion Luiza Heinrich/FAMURS 78 

pergunta se o remanejamento de valores para fins de atender convênios que está sendo firmado com o 79 

município de Rio Grande, está na planilha onde diz convênio e custeio, no  valor que está previsto. Sr. Tallys 80 

Lins/DIFIN/SEMA reponde dizendo que é sim do convenio e custeio que irá sair o valor para o município de Rio 81 

Grande.  Manifestaram-se com contribuições questionamentos e esclarecimento, os seguintes representantes: 82 

Sra. Vera Inês/SPGG; Sr. Cylon Neto/SERGS; Sra. Marion Luiza Heinrich/FAMURS e Sra. Cátia Viviane 83 

Gonçalves/SEMA. Passou-se então para o 3° item de pauta: Comando Ambiental da Brigada Militar – Sr. 84 

Cylon Neto/SERGS – Presidente diz que a pauta sobre Comando Ambiental da Brigada Militar deve passar 85 

para ser apresentada pelo CONSELHO GESTOR DO FEMA. Passou-se então para o 4° item de pauta: 86 

Delegacia de Polícia de Esteio – Sr. Cylon Neto/SERGS – Presidente diz que a pauta sobre Delegacia de 87 

Polícia de Esteio deve passar para ser apresentada pelo CONSELHO GESTOR DO FEMA. Passou-se então 88 

para 5° item de pauta: Assuntos Gerais – Sr. Cylon Neto/SERGS – Presidente sugere que seja colocada 89 

como pauta permanente na CTP FEMA sobre os SETAS e os INVASORES RS. Sr. Tallys Lins/DIFIN/SEMA 90 



Informa que chegou no dia 20 de Fevereiro ao DIFIM o valor do município de Vera Cruz de R$566.000,00 91 

(quinhentos e sessenta e seis mil reais)logo explica que as despesa de custeio de convênio é 92 

aproximadamente no valor de R$800.000,00 (oitocentos mil reais)  e o valor  permanente 93 

550.000,00(quinhentos  cinquenta mil reais)  e somando os 3 convênios que se tem dos municípios de Ivorá, de  94 

Rio Grande e o de Vera Cruz, talvez o do município de Ivorá não se dará prosseguimento pois não chegou 95 

nada ainda para o DIFIM e o processo não está completo para dar prosseguimento, o que está de fato na 96 

DIFIM é do município de Rio Grande e do município Vera Cruz, somando os dois o valor total fica em R$ 97 

855.000,00 (oitocentos e cinquenta cinco  mil reis) se tem dentro dos planos de trabalho, os valores, pode ser 98 

colocado o município de Rio Grande dentro do valor de custeio, porque  é uma atividade que pode ser 99 

direcionada para ele, porém do município de Vera Cruz tem tanto despesas de custeio como despesas 100 

permanentes, também informa que irá devolver o valor do município  de Vera Cruz, porque dentro do plano de 101 

trabalho  não teve segregação do que é custeio e do que é permanente está tudo englobado nesse valor, para 102 

não direcionar todo valor e depois  precisar suplementar para o custeio, sugere que retorne para a elaboração 103 

do plano de Trabalho que separe o valor de custeio do valor permanente pra que não tenha  manifestações da 104 

Câmara Técnica. Sr. Cylon Neto/SERGS – Presidente sugere que a próxima reunião seja feita uma reunião 105 

extraordinária no meio do mês de março conforme a data sugerida pela Secretaria Executiva. Todos 106 

concordam com a reunião extraordinária. Não havendo mais nenhum assunto a ser tratado, encerrou-se a 107 

reunião às 10h29m. 108 



RECURSO PROJETO NOME PROJETO DESCRIÇÃO SUPROJETO NOME SUBPROJETO NOME DA DESPESA ORÇADO COTA EMPENHADO LIQUIDADO

2923 PUBLICIDADE

Divulgar nos meios de comunicação, inclusive nas rádios e TVs, obras, 
serviços, atos ou campanhas desenvolvidas pela Secretaria Estadual do 

Meio Ambiente  com caráter educativo, informativo ou de orientação, nos 
termos do parágrafo sétimo, artigo 149, da Constituição Estadual.

1 PUBLICIDADE
39 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ 
R$ 150,000.00 R$ 150,000.00 0.00

R$ 150,000.00 R$ 150,000.00 R$ 0.00

3857
DESENVOLVIMENTO E 

INTEGRAÇÃO DOS SISTEMAS 
INFORMATIZADOS 

Manter o pleno e regular funcionamento das atividades voltadas aos
serviços de tecnologia da informação e comunicação, locação de
equipamentos de tecnologia da informação e comunicação, locação/
subscrição de software, manutenção corretiva/adaptativa e sustentação
software, serviço em nuvem, suporte a usuários de tecnologia de
informação e comunicação, suporte de infraestrutura de tecnologia de
informação e comunicação, manutenção e suporte de equipamentos de
tecnologia da informação e comunicação, comunicação de dados, telefonia
fixa e móvel (pacote de comunicação de dados), digitalização/indexação de
documentos, terceirização de soluções de impressão/digitalização,
treinamento e capacitação em tecnologia de informação e comunicação,
certificados digitais, outros serviços de tecnologia da informação e
comunicação, bem como aquisição ou desenvolvimento de software e
demais aquisição de equipamentos e materiais permanentes de tecnologia
de informação e comunicação.

2  

40 -  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA

R$ 620,000.00 R$ 620,000.00 174,600.00

R$ 620,000.00 R$ 620,000.00 R$ 174,600.00

3553 GESTÃO TIC - SEMA

Manter o pleno e regular funcionamento das atividades voltadas aos
serviços de tecnologia da informação e comunicação, locação de
equipamentos de tecnologia da informação e comunicação, locação/
subscrição de software, manutenção corretiva/adaptativa e sustentação
software, serviço em nuvem, suporte a usuários de tecnologia de
informação e comunicação, suporte de infraestrutura de tecnologia de
informação e comunicação, manutenção e suporte de equipamentos de
tecnologia da informação e comunicação, comunicação de dados, telefonia
fixa e móvel (pacote de comunicação de dados), digitalização/indexação de
documentos, terceirização de soluções de impressão/digitalização,
treinamento e capacitação em tecnologia de informação e comunicação,
certificados digitais, outros serviços de tecnologia da informação e
comunicação, bem como aquisição ou desenvolvimento de software e
demais aquisição de equipamentos e materiais permanentes de tecnologia
de informação e comunicação.

2 GESTÃO TIC - SEMA 52 - Material Permanente R$ 500,000.00 R$ 50,000.00 R$ 0.00

R$ 500,000.00 R$ 50,000.00 R$ 0.00

1 41 - CONTRIBUIÇÕES R$ 243,998.00 R$ 243,998.00

4 42 - AUXILIOS  -INVESTIMENTOS R$ 15,203.00 R$ 0.00

R$ 259,201.00 R$ 243,998.00 R$ 0.00

1
APOIO 

ADMINISTRATIVO
37 - LOCAÇÃO  DE MÃO-DE-

OBRA
R$ 9,500,000.00 R$ 9,500,000.00 R$ 8,100,000.00

3

APOIO 
ADMINISTRATIVO E 
QUALIFICAÇÃO DA 
INFRAESTRUTURA - 

MATERIAL 
PERMANENTE

 39 - SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
30 -  MATERIAL DE CONSUMO

R$ 800,000.00 R$ 50,000.00 R$ 0.00

11
 MAN/MELHORIA P. 

ZOOLOGICO
 39 - SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
30 -  MATERIAL DE CONSUMO

R$ 1,750,000.00 R$ 1,750,000.00 R$ 225,783.36

12
 MAN/MELHORIA J. 

BOTANICO
 39 - SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
30 -  MATERIAL DE CONSUMO

R$ 450,000.00 R$ 450,000.00 R$ 1,750.00

13
MAN/MELHOR U. 

CONSERVACAO
 39 - SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
30 -  MATERIAL DE CONSUMO

R$ 500,000.00 R$ 500,000.00 R$ 0.00

R$ 13,000,000.00 R$ 12,250,000.00 R$ 8,327,533.36

1

39 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PJ                                

31 -  PREM. CULTURAIS E 
OUTRAS                                              

30 MATERIAL DE CONSUMO

R$ 285,000.00 R$ 285,000.00 R$ 0.00

3  39 - SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ 10,000.00 R$ 10,000.00 R$ 0.00

4 14 - DIÁRIAS CIVIL R$ 25,000.00 R$ 25,000.00 R$ 5,829.35

R$ 320,000.00 R$ 320,000.00 R$ 5,829.35

30 - MATERIAIS CONSUMO R$ 2,350.01 R$ 2,350.01 R$ 2,350.01

47 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
E CONTRIBUTIVAS

R$ 76,338.15 R$ 76,338.15 R$ 0.00

92 - DESP. DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

R$ 3,661.85 R$ 3,661.85 R$ 3,661.85

93 - INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

R$ 32,649.99 R$ 32,649.99 R$ 0.00

41 - CONVÊNIOS CUSTEIO R$ 800,000.00 R$ 800,000.00 R$ 0.00 IVORA RIO GRANDE VERA CRUZ TOTAL
42 - CONVÊNIOS PERMANENTE R$ 550,000.00 R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 288,000.00 R$ 566,285.93 R$ 854,285.93
93 - MATERIAL PERMANENTE - 

DESPAROPRIAÇÕES EM Ucs
R$ 2,385,732.00 R$ 0.00

52 - EQUIPAMENTOS R$ 9,000,000.00 R$ 83,747.66

0001 - FISCALIZAÇÃO                                                  
0002 - CONSERVAÇÃO 
ESPÉCIES AMEAÇADAS 

EXTINÇÃO                                                                     
0003 - VALORIZAÇÃO 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FEMA 2023

Captar recursos, identificar parceiros, elaborar, desenvolver e implantar 
planos, programas, projetos, estudos e atividades necessárias à gestão 

ambiental. Incentivar, articular e planejar, em parceria com os municípios, 
a execução de políticas de sustentabilidade ambiental.

IMPLEM EDUC  AMBIENTAL

Elaborar e implantar projetos voltados a atividades de educação ambiental. 
Na Administração Pública, SEMA, propõe-se a implementação da Agenda 

Ambiental A3P. No âmbito municipal e regional propõe-se a capacitação de 
segmentos como o da agroecologia e da alimentação orgânica.

6725

 IMPLEM PLANOS AMBIENTAIS

TOTAL PROJETO 3553

5862
IMPLEM PLANOS 

AMBIENTAIS

TOTAL PROJETO 2923  

TOTAL PROJETO 5862 

1150

GESTÃO AMBIENTAL

TOTAL PROJETO 6331 

TOTAL PROJETO 3857

ED. AMBIENTAL

8

R$ 287,505.67

IMPLEM EDUC 
AMBIENTAL

TOTAL PROJETO 6725

USO CONVÊNIOS

6331
APOIO ADMINISTRATIVO E 
QUALIFICAÇÃO DA INFRA-

ESTRUTURA - SEMA

Manter as condições necessárias para o funcionamento da SEMA
coordenando, acompanhando, executando e controlando as atividades
relacionadas com recursos financeiros, serviços gerais, material e
patrimônio, assessoria de imprensa, eventos e pesquisas de opinião. 

Desenvolver as atividades finalísticas do órgão ambiental, relacionadas as
ações antrópicas e suas consequências, em conformidade com as
atribuições legais, desenvolvendo as atividades de planejamento
ambiental, de monitoramento dos recursos hídricos, de educação
ambiental de licenciamento, fiscalização e cadastramento de fauna e flora.

6782 GESTÃO AMBIENTAL



14 - DIÁRIAS CIVIL R$ 375,000.00 R$ 375,000.00 R$ 33,312.39

92 - DESP. DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DIÁRIAS

R$ 10,000.00 R$ 10,000.00 R$ 5,416.24

15 - DIÁRIAS MILITAR R$ 265,000.00 R$ 265,000.00 R$ 0.00

30 - MATERIAIS CONSUMO R$ 310,304.00 R$ 310,304.00 R$ 0.00
39 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PJ 
R$ 500,000.00 R$ 500,000.00 R$ 0.00

18 - AUX. FINANC. A 
ESTUDANTES

R$ 150,000.00 R$ 150,000.00 R$ 0.00

R$ 14,461,036.00 R$ 2,812,809.67 R$ 128,488.15  R$                            -   
R$ 29,310,237.00 R$ 16,446,807.67 R$ 8,461,850.86  R$                            -   

0  R$                            -   

COTA LIBERADA 16,059,302.00R$       

%EXECUÇÃO COTA 53%
Cota 110 - 6782 - 

exceção 
42,93,52,14,92,15

R$ 1,875,304.00

EXTRAORÇAMENTÁRIO

EXECUÇÃO ATÉ 07/02/2024

0003 - VALORIZAÇÃO 
UNIDADES 

CONSERVAÇÃO     0004 
- RECUPERAÇÃO FLORA 

NATIVA                      
0005 - INCENTIVO 
BOAS PRÁTICAS 

AMBIENTAIS      0006 - 
RS BIOMONITORA                                           

0007 - INVASORAS RS                                                 
0009 - VOLUNTARIADO

TOTAL PROJETO 6782 

ambiental de licenciamento, fiscalização e cadastramento de fauna e flora.


